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PARECER ÚNrCO N. 0024845/2020 (StAM)

INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental
SlTUAçÃO:

Sugestaio pelo Deferimento

FASE DO LICENCIAMENTO: LP + LI + LO VALIDADE DA LICENÇA: até 'l1l04l2027
PROCESSOS VINCULADOS CONCLUÍDOS: SITUAÇÀO:
(LOC) - Reciclagem ou regeneraÉo de outros
resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados 28355t2015t001t2016 LicenÇa concedida

EMPREENDEDOR: MCI RECICLAGEM COMÉRCIO LTDA CNPJ: 11.958.883/0002-44
EMPREENDIMENTO: MCI RECICLAGEM COMERCIO LTDA CNPJ: 1'1.958.883/000244
MUNICíPIO: DIVINÓPOLIS/MG ZONA: Urbana
COORDENADAS GEOGRÁFICA
(DATUM): SAD 69 LAT/Y 20'07',28.25"5 LONGTX 44"50',17 .45"O

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAçÃO:

I'*."*' tlZONA DE AMORTECIMENTO uso
SUSTENTÁVEL

NÃo

BACIA FEDERAL: Rio São Francisco

UPGRH: SF2 - Bacia do Rio Pará

BACIA ESÍADUAL: Rio Pará

SUB-BACIA: Rio Pará

TtvtDADE OBJETO OO LTCENCTAMENTO (DN COpAtI 7404):
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (nâo perigosôs) não
especiflcados

cóDrco:

F-05-07-Í

CLASSE

3

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCI.IICO:

Luiz lgnacio Fernandez de Andrade - Responsável Téc. pelo PCA-RCA

REGISTRO:

ART n" 14201 700 000004172032
AUTO DE FTSCALIZAÇÃO: 39958/2019 DATA: 07lOBl2O19

EQUIPE INTERDISCIPLINAR NATURA
Wagner Marçal de Araújo - Gestor Ambiental I .395.77 4-1

Hortênsia Nascimento Santos Lopes - Gestora Ambiental 1.364.815-9 I
Marcela Anchieta Veiga Gonüjo Gercia - Gestora Ambiental de
FormaÉo Jurídice

1.316.073-4
Tna4çar,to--

De acordo José Augusto Dutra Bueno - Diretor Regional de
Controle Processual 1.365.118-7

UU

De acordo: Camila Porto Anurade - Diretora Regional de
Regularização Ambiental 1 .481 .987 4 §&{'^449L
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1. RESUMO

O empreendimento MCI Reciclagem Comércio Ltda. atua no setor de reciclagem de materiais

provenientes de siderurgia ou coprodutos de siderurgia e aciaria (não perigosos) no município

Divinópolis - MG. Em OgtO2l2O18, foi formalizado, na Supram Alto São Francisco, o processo

administrativo de licenciamento ambie.ntal de no 28355i2015100212018, na modalidade de licença

prévra, instalaçâo e operação.

Como atividade principal a ser licenciada, o empreendimento tem capacidade instalada de 30

toneladas/dia e neste processo está sendo requerido mais 30 toneladas/dia devido ampliação da

empresa. De maneira complementar, atividades relativas ao beneficiamento são realizadas êm

galpão fechado do empreendimento e em éu aberto. Com relação à inÍraestrutura do

empreendimento, sua área útil corresponde a 7.436,24 m2, dos quais 1.í80,32 m2 correspondem às

porções construídas.

Em 07lOBt2O19 houve vistoria técnica ao empreendimento a fim de subsidiar a análise da solicitação

de licenciamento ambiental, na qual foi constatada a sua conformidade âmbiental com as medidas de

controle instaladas e equipamentos em bom estado de conservação.

A água utilizada pelo empreendimento, destinada ao atendimento de consumo humano e aspersão

de vias, provém de aquisiçáo de concessionária local e captação em curso d'água no Rio Pará.

Não há qualquer intervenção ambiental a ser autorizãda na área do empreendimento, estando este

instalado em perímetro urbano municipal e, portanto, dispensado, também, da constituição de

Reserva Legal;

Os efluentes liquidos gerados pelo empreendimento são objeto de adequado tratamento, sendo o

efluente sanitário destinado a filtro anaeróbico, fossa com lançamento em rede pública de coleta. O

empreendimento não gera efluentes industriais.

O armazenamento temporário e a destinação final dos resíduos sólidos apresentam-se ajustados às

exigências normativas.

Cabe ressaltar que as condicionantes impostas na licênça de operação vigente foram cumpridas de

forma satisfatória e tempestiva, conforme demonstrado ao longo do presente parecer.

Desta forma, a Supram Alto São Francisco sugere o deferimento do pedido de Licença Previa,

lnstalação, operação concomitantes do empreendimento MCI Reciclagem comércio Ltda.
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2. TNTRODUçÃO

Este Parecer visa subsidiar a Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

na decisão do pedido de Licenciamento Ambiental Simplificado, em modo de Licença Prévia,

Licença de lnstalação e Licença de Operação Concomitantes do empreendimento MCI Reciclagem

e Comércio Ltda., localizado na zona industrial do município de Divinópolis.

O processo em análise foi formalizado em 0910212018. A empresa está em funcionamento desde

1410912015. A Licença de Operação vigência (PA n' 28355/2015/001/20'16) foi concedida em

1110É12017, sendo emitido o Certificado de LOC no 01112011. Este processo trata-se da ampliação

da atividade principal do empreendimento mencionado abaixo:

F-05-07-í - Reciclagem ou regeneraÇáo de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não

especificados (Capacidade lnstalada: 30 ton/dia)

O empreendimento através do protocolo R 0065130/2018 de 0310412018 optou pela continuidade da

análise do processo de renovação de licênça nâ modalidade da Deliberaçáo Normativa 7 412004.

A equipe técnica da SUPRAM-ASF vistoriou o empreendimento em 07108/2019, conforme auto de

fiscalização n. 39958/2019, quando foi constatado que o mesmo estava operando somente os
parâmetros da atividade . já licenciada. Foi constatado em vistoria uma estÍutura metálica para

cobertura de uma parte do pátio de resíduos sendo construída, Tal construção não configura
ampliãção ou instalação relacionado a atividade a ser ampliada, uma vez que não foi constatado
instalação de novas máquinas no local que pudesse aferir no aumento na capacidade instalada.

O Plano de Controle Ambiental (PCA) e Relatório de Controle Ambiental (RCA) foi elaborado pelo

Engenheiro Civil Luiz lgnacio Fernandez de Andrade, tendo sido devidamente apresentada a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). As informações complementares e os

esclarecimentos e/ou constataçõês feitos durante a vistoria foram

suficientes para subsidiar a análise do processo em tela.

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos presente nos autos foi elaborado pelo Engenhêiro

Ambiental Hugo Reis Pereira Aquino, ART no 14201900000005713919 sendo considerado

satisfatório durante a análise técnica. Ressalta-se que'o referido plano foi protocolado na Prefeitura

Municipal de Divinópolis e não se constatou manifestação até a presente data.

As informações complementares necessárias para prosseguimento das análises do processo
foram requeridas através do ofício n. 81412019, devidamente cumpridas dentro do prazo
estipulado.
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3. CARACTERIZAÇÂO DO EMPREENDIMENTO

O empreendimento encontra-se instalado em zona industrial na Rua Benedito Gônçalves, no 1.881,

Distrito lndustrial Coronel Jovelino Rabelo, no município de Divinópolis/ÀíG. O empreendimento

dedica-se a atividade de beneficiamento (reciclagem) de rejeitos (escória) de fundições e

siderúrgicas com capacidade instalada em operaçáo de 30 ton/dia. Neste processo está sendo

requerido uma ampliação paía mais 30 ton/dia. A área útil atual é de 0,7 há e após a ampliaçáo será

de 1.4há-

Conforme informado em vistoria, o empreendimento possui um quadro atual de em média í 2

funcionários, que trabalham num tumo de 07:00 as 17:00 hs de segunda a sexta.

Figura 01: Delimitação da área atual da empresa e a ser ampliada

O empreendimento MCI Reciclagem e Comercio Ltda. atua no beneficiamento das escórias geradas

no procêsso de fusão das fundições e sideúrgicas. De forma secundária, o empreendimento recolhe

os tijolos refrãtários, onde os comercializa com as empresas desse ramo para posterior rêciclagem,

tÍansformando-as em massa refratária.
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Figura 02: Pátio de recebimento da matéia pima

O processo produtivo inicia-se com a chegada dos materiais provenientes de siderurgia e aciaria que
são depositados no pátio. Posteriormênte são armazenados em silos onde sáo liberados abs poucos

na correia transportadora gue no qual possui em sua extremidade um eletroímá que íaz a separaçáo
dos metais ferrosos dos náo fenosos. O material fenoso segue para a peneira vibratória. onde é
separado por granulometria e após sáo encaminhados para baia de expedição. É necessário retomar
com o material das baias para o silo para reiniciar o processo, pois neste material ainda possui restos
de escórias dentre as partes de metais fenosos.

Partes destes materiais depositado nâs baias seguem para o moinho de martelo, que através de uma
moagem mais fina Íá Íazet com que a escória presente vire pó. Do moinho o material segue paÍÍr a
coneia eletroímá que irá separar mais uma vez o material fenoso do não fenosos (po de escória). O
material fenoso, agora limpo, é colocado em embalagens de acordo com sua granulometria. O
material não fenoso, composto por pó, escória, pedaços de material refratário e pedra são
direcionados, antes dâ peneira vibratória, para uma baia de rejeitos. Estes são triturados de acordo
com a necessidade e são destinados normalmente para a prefeitura que os utilizam em calçamentos.
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Figura 02: Separação dos resíduos por granulometia

Os principais produtos fabricados e comercializados pelo empreendimento são ferro

(granulado/chumbinho/sucata), escória beneficiada e tijolo (refratário).

Em decorrência do aumento às demandas do mercado, irá ampliar sua capacidade instalada com

aquisição de novos maquinários e com a mudança do local de armazenamento de materias primas,

insumos e produto final para uma nova área, localizada na porçáo norte do empreendimento.

Ressalta-se que não haverá aumento da área construída do galpáo atual, apenas modificação do

layout intêrno, a fim de absorver os novos equipamentos que serão adquiridos. Além disso, haverá a

construção de uma cobertura na área que, hoje, é utilizada para armazenamento de matérias

primas/insumos e produto final, cobrindo uma área de 140 m'z, que abrigará um íorno de secagem

após a etapa de ampliaçáo.
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Figura 03: Fluxograma do processo produtivo

4. DIAGNOSTICO AMBIENTAL

O em$eendimento está situado no distrito industrial do município de Divinópolis. A área do teneno
onde se encontra o empreendimento está inserida em área exclusivamente industrial, com processo

de antropizaçáo já consolidado devido à instalação das indústrias.

A energia elétrica necessária para o desenvolvimento das atividades é fomecida pela concessionaria
local, com uma máJia de consumo conespondentê a 2123 kwh/mês. Tal valor refere-se à media
constatada no último ano de operaçáo do empreendimento sem a ampliação.

O empreendimenÍo possui teneno com área total de 7.436 metros quadrados, localizado no bioma
cerrado, dentro da mancha de urbanizaçáo do municÍpio, não havendo formaçôes vegetais nativas
na área ou no seu entorno.

Segundo o Zoneamento Ecológico Econômico de Minas Gerais - ZEE-MG, o empreendimento não se
encontra dêntro ou em área de amortecimento de nenhuma unidade de conservaçáo, sendo a
unidade mais próxima a APE Sena Azul a mais de 34 km de distância.
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Ainda de acordo com o ZEE-MG, o relatório apresentado destaca que a totalidade da área de
influência direta do empreendimento apresenta as seguintes informações: Vulnerabilidade natural
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O estudo apresentado conclui, através da interpretaçáo dos dados retirados do ZEE-MG, que a área

do empreendimento e adequada paÍa a instalação de atividades produtivas, considerando que o
nível de prejuízo ambiental potencial é reduzido e que a região é propensa a geração de benefícios

sociais e econômicos com o desenvolvimento da atividade.

4.í RECURSOS HíDRICOS

A finalidade da água consumida no empreendimento é para consumo humano e para aspersão de

vias. O fomecimento de água para consumo humano é de concessionária local e aspersáo de vias.

Atuaimente a empresa rÍiliza um caminhão pipa com tanque de 5000 litros para realizar a captaçáo

superficial no Rio Pará na propriedáde nomeada Fazenda Gafanhoto, por meio de vazáo de uso

insignificante PAno 3871O12018. Entretanto tendo em vista um aúmento na uazáo que poderá oconer

durante a captaÉo, o empreendimento optou pela formalização de processo de outorga.

Segue abaixo o balanço hídrico do empreendimento

COPASA

COPASÂ

Capteção no Rio PaÉ
(Catn&*áo Pipa)

0,&í m'ldia Consurno humano e.
kW6sâÍriÉÍias

Çônsumo indusúíal
(âspeG+ da3 e§êirâs)

Lirnpezade Élio

+

+

tr=+

E)

+

E+

3,26 m'/dia

15,0 m'/dia

Figura 04: Balanço Hídrico.

O processo de outorga para a captação superficial PA n" 8343/2018 está com status de análise

técnica concluída para o deferimento.

5. AUTORIZAÇAO PARA INTERVENÇAO AÍTIBIENTAL (AIA)

No empreendimento náo houve ou haverá supressáo de vegetação ou intervençáo em área de

preservação permanente.

Â
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média, integridade da fauna baixa, grau de conservaçâo da vegetação nativa muito baixa e
potencialidade social muito Íavorável.
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6. RESERVA LEGAL

O empreendimento está localizado em zona urbana no município de DivinópolisÀtrG, que o dispensa

de procedêr demarcaÉo de ReseÍva Legal.

7. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Efluentes atmosÍéricos: As principais fontes de êmissáo atmosférica no empreendimento, se

resumem no lançamento de material particulado (poeiÍa) nas instalaçóes do processo industrial

(britador, moagem e peneira vibratória) e a movimentação de pá canegadeira e o tráfego de

caminhóes.

Medidas mitigadoras:
Realizou-se plantio da cortina arbórea nos limites do lerreno de todo empreendimento. Assim a
cortina funcionará como barreira para as emissões geradas no funcionamento de suas atividades.

Diariamente é realizado aspersão de água nas vias e na região das esteiras, para a minimização

da dispersão do material particulado.

illedidas de controle: Manter diariamente aspersáo de vias e acompanhamento da evolução da

cortina arbórea.

Efluêntês líquidos: Os efluentes líquidos gerados no empreendimento conespondem àqueles

deconentes dos efluente pluvial e sanitários. Este úttimo é gerado pelos funcionários alocados

provenientes da higienizaçáo humana. As águas pluviais são incidentes na área útil do

empreendimento sobre as coberturas das edificaçôes, pátios e vias pavimenladas.

êdidas mitigadoras: A empresa possui um sistêma tipo biológico constituído em um conjunto

de fossa séptica e filtro anaeróbio para tratamento dos efluentes sanitários. Após este tratamento

o efluente líquido é lançado em rede pública de esgoto que no qual é tratado pelo concessionaria

local. O efluente pluvial é captado por sistema de drênagem constituído, sarjetas, canaletas meia-

cana e manilhas e direcionadas a caixas de sedimentação para posterior destinaçáo final.

edidas de controle: Considerando a exislência de um pré-tratamento (realizado pela empresa)
e pós{Íatamento (realizado pela concessionaria local) antes do efetivo lançamento do efluente
em curso d'água, não será condicionado o automonitoramento dos efluentes líquidos sanitários.
Ressalvo também que o empreendimento não gera efluentes líquidos industriais.

Resíduos sólidos: os resíduos sólidos gerados pela empresa são de origem doméstica e
industrial. Os de origem doméstica são provenientes da varrição das instalações administrativas,
papel de higienização humana e resíduos de alimentos. Os de origem industrial são: Óleo
lobrificante, resíduos advindos da limpeza do sistema de drenagem pluvial, lama oleosa retida na
pré caixa SÃO, filtro de óleo, embalagens de óleo vazias, EPls contaminados, sucata metálica,

{d'
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tedidas miügadoras: A maioria dos resíduos gerados no empreendimento sáo segregados,

coletados e acondicionados em locais coberto e impêrmeabilizado e tamkÉm estocados em

caçambas e em bigbass com exceçáo do lodo da ETE que é coletado por caminháo limpa fossa.

Os resíduos sáo recolhidos e destinados por empresas devidamente regularizadas

ambientalmente. A frequência da destinação está relacionado a sua gêraçáo, a geração de

percolados durante o armazenamento e o perbo potencial deste matéria na empresa.

Os resíduos classe 'l (perigosos) ê classê ll (não perigosos) serão destinados sempre que a

quantidade armazenada justiÍicar a coleta pela empresa especializada responsável. Os resíduos

recicláveis seráo destinados sempre que a quantidade justificar a entidade/pessoa responsável

pela destinaçáo conseguir fazer o recolhimento.

iiêdidas de controle: Será condicionando a apresentação da Declaração Movimentação de

Resíduos (DMR);

lmportante salientar que o mesmo PGRS foi apresentado à Prefeitura Municipal de Divinópolis,

segundo pÍotocolo presente nos aúos, oportunizando a oitiva do município em questão,

conforme preconizado na Lei 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)

Ruídos: Ocone a geração de ruídos em alguns setores do empreendimento, principalmente

aqueles relacionados com o sistema de beneficiamento (britador, esteiras vibratórias, correias

transportadoras e pá-canegadeira) e o tráfego de caminhôes pelo pátio.

edidas mitigadoÍas: A empresa apresentou no decorrer da licença de operação laudos de

medição de ruídos demonstrando o atendimento aos padrôes estabelecidos pela Lei Estadual
'Í0.100/90 e norma da ABNT NBR '1015í. O mesmo está dentro dos padrôes exigidos.

,q\
d

Rua Eananal, no í9, Bai ro V a Belo Hoíizonle, Divinópolb - MG. CEP: 35.50GO36

_ Telefax (37)3229 -2800

material reciclável (papel, plásticos e latas, embalagens metálicas), lodo da fossa séptica,

lâmpadâs fluorescentes.

W
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8. AVALIAçÃO DO DESEilPENHO AIUIB|ENTAL

7.í. Cumprimento das Condicionantes do processo de LOC em vigência

1. Análise quantitativa e resumida do cumprimento das condicionantes do Certificado de

Licença LOG ,{o 0íí/20'17 com validade alé 11104t2O27.

Condicionantes cumpridas
totalmente e tempestivamente

Condicionantes
cumpridas

parcialmente

Condicionantes
cumpridas

intempestivamente
01,02,03,04,05,06 e 07

7.2. Análise do cumpÍimento das condicionantes do CeÉiÍicado da Licença de Operação
referente ao PA N: 2835512015100112016.

A tabela abaixo foi elaboÍada com base na análise dos documentos cadastrados nô SIAM, no

processo, e informações complementares apresentadas pela empresa.

Cond.ns Descrição Situação observaÉo

01 Exeqjtar ProgÍama de Automonitoramento, conforme
definido no ANEXO ll deste Parecer Único. PRAZO:
Durante a vigêncie da licênça

RESIDUOS SÓLIDOS
(anualmente)
R 006595612018 de fin4nolA
R 0050841/20í I de 1'tt04t2019

RUIDOS (anualmente)
R 0065956/2018 de 11to4l20't8
R 0050841/20'19 de 1110412019

o2 Adequar o abÍigo temporário de Íesíduos sólidos com
a devida separação e segregiaÉo destes, êm áreas
distintas, de a@rdo com sua dassificaÉo, conforÍne
estabelecido nas noÍrms da ABNT NBR 10.004, e
obedecendo aos requisitos das NBR'S 11.'174 e
12.235. Apresentar relatóÍio fotográfco. PRAZO: í80
dias

Atendido R 0261 í 10/20 17 em 611012017

03 Manter e apresentar relatório fotogÍáfm do sistema
de armazenamento têmporário de resíduos sólidos
com a devida sepaÍaçáo e segregaÉo destes, em
áreas distintas, de acordo com sua classiÍicaçáo,
conforme estabelecido nas normas da ABNT NBR
10.004, e obedecendo aos requisitos das NBR'S
'11.174 e '12.235. PRAZO; anuãlmenb

Atendido R 0065967/2018 de '1110/.12018

R 0050847/2019 de 1110412019
R 0104276/20'19 de 1810712019

04 ApresentaÍ relalório dê acrmpanhamento, controle e
manúenÉo da cortina arbórea do empreendimenlo,
devendo constar ART do responsável pelo relatôrio e
memoÍial fotográfico. PRAZO: anualmente

Atendido R 0065967/20 18 de 'l1lO4l2O18
R 0050845/2019 de 11l0/.t2o19

05 Receber matêrias primas e insumos, bem como
deslinar resíduos sólidos, incluindo os resíduos com
características domiciliares. somente a

R 006595412018 de 11tMt2O18
solicitaÉo de prorrogação praz o
R 0081136/2018 de 2710412018

{

fr'
d
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empreendimentos licenciados ambientalmente.
Apresenlar documentação comprobatória da
regularidâde ambiental das empresas fornêc€doras e

de residuos. PRÂZO: Anualmente

R 0050848/2019 de 1'110412019

06 ApÍesentar cópiâ do protocolo de envio do lnventário
de Residuos Solidos IndustÍiais, o qual deve ser
encaminhado a FEAM, conforme DN COPAM 90/05
e 131/09. PRAZO: a câda dois enos

Atend ido R 006596712018 de 1110412018

o',
Manter no êmpreendimento paÍa fins de
fiscalizaçáo, as notas de comprovaÉo da
dêstinaçáo fnal dos resíduos solidos geÍados no
emprêendimento. PRÂZO: Durante a vigência da
licênça.

Atendido Conferido em vistoria

Ressaltamos que todos os protocolos que comprovam o cumprimento das condicionantes juntamente

com o relatório de análise encontram-se no processo de Licença de Operação Corretiva PA no

28355t2015tO01t2016.

9. CONTROLE PROCESSUAL

Trata-se de pedido de ampliação da LOC n. 28355120151001/2016 Licença Ambiental Concomitante,

formalizada em 09/02/201 8, nesta Supêrintendência.

Consoante constataçáo técnica e declaraçáo do empreendedor nos autos do processo, o
empreendimento possui capacidade instalada de 30 toneladas/dia e neste procÉsso está sendo

requerido mais 30 toneladas/dia devido ampliação da empresa. De maneira complementar,

atividades relativas ao beneficiamento sáo realizadas em galpão fechado do empreendimento e em

céu aberto. Com relação à infraestnÍura do empreendimento, sua área útil conesponde a 7.436,24

m2, dos quais 1.180,32 m2 conespondem às porções construídas.

Com o advento da Deliberação Normativa Copam No 21712017 e considerando-se que houve

manifestaçáo por paÉe do empreendedor para permanência da análise do processo de acordo com a

DN N.7412004, houve reorientação dos autos. destarte não será o caso de promover a reorientação

dos autos.

d
s

Rua Bananal, nô 549, BâiíÍo Mla Bêlo Horizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35.500{36
Telefax: (37)3229 -2800 tu

Face ao exposto, a equipe interdisciplinar sugere o deferimênto do pedido de ampliação da

atividade2, uma vez que o desempenho ambiental do emoreendimento. durante todo o período de

validade da licenca de ooeracão, foi considerado satisfatório oela análise acima do cumprimento

das condicionantes.

O Decreto Estadual no 47.04212016, que dispôe sobre a organização da Secretaria de Estado de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, seguindo as modificações da Lei Estadual no
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21.97212016, estipulou que esse tipo de processo será autorizado pelo Superintendente das
Superintendências Regionais de Meio Ambiente (SUPRAM).

Att. 54. As Superintendências Regiona,b de Meio Ambiente - SUPRÁMs - Íêm
por Íinalidade gerenciar e executar as atividades de regulaização, fiscalização
e controle ambiental na sua respectiva área de abrangência tenitorial, além de
controlar as atividades administrativo-financeiras descentralizadas, a paftir das
diretizes emanadas das subsecreÍaias da SEMAD, competindo-lhes:

Parágnfo único. Compete ao Superintendente Regional de Meio Ambiente, no
âmbito de abnngência da respectiva SUPRAM

I - decidir soô/B os processos de lienciarnento ambiental e de autoização
para intervenção ambiental de atividades'ou empreendimentos potencial ou
eíetivamente causadores de poluiçáo ou degradação ambiental.

Em consulta ao Siam veriftca-se a.existência do presenté processo, bem ainda dos aúos n.

2425312l'10100112011- Vejamos o que aduz a legislação (Decreto n. 44.84412008, revogado pelo

Decreto n. 47.38y20í8,) sobre o presente tema:

Att. 15. Será excluÍda a aplicação da penalidade deconente da

instalação ou operaçáo de empreendimentos ou atividades ambientais e

hídricas, anteriores a publicaçâo deste Decreto, sêm as LicênÇas

Ambientais, ou AAF ou outorga de uso de recursos hídicos, pela

denúncia espontânea, se o infrator, formalizar pedido de Ll ou LO ou

AAF, em caráter 'conetivo, ou outorga Wla utilizaçáo de recursos

hídicos e demonstrar a viabilidade ambiental do empreendimento ou

atividade.

§ ío /Váo se considera espontânea a denúncia apresentada após o inlcio

de qualquer procedimento administrativo junto à SEMAD e âs suas

entidades vinculadas ou medida de fiscalização relacionados com o

empreendimento ou atividade. í...) gnfos nossos

§ 3" Á denúncia espontânea opera efertos desde a data da

candeizaçào do empreendimento ou atividade, por meio de Formuláio

de Caracterização do Empreendimento - FCE, até a data de vencimento

do Formulário de Oientação Básica - FOB, no caso de não formalização

tempestiva do processo

No presente caso nota-se a existência de processo administrativo anterior ao presente feito, logo,
não faz jus ao benefício da autodenuncia

d
Rua Bananal, no 549. BairÍo Mla Belo Horizonte, Divinópotb - MG. CEp: 35.S«H)36

Têlefax: (37)3229 -2800 w
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Assim, caso estivesse em operaçáo ou em instalaçáo deveria ser devidamente autuado e ter suas

atividades suspensas, até a concessão da licença ambiental ou assinatura de TAC - Termo de

Ajustamento de Conduta.

A formalizaçáo do requêrimento de desta Licença Prévia concomitante com a Licença de lnstalaçáo

foi realizàda em OglO2t2O18 com a entrega dos documentos relacionados no FOBI (f. 05).

Consta procuração às fls.16, outorgando poderes aos procuradores

As informações do Formulários de Caracterização do Empreendimento (FCE) de f. 01-03 foram

apresentadas pelo sócio proprietário do empreendimento Senhor Claudinei Teles da Silva.

Consta contrato social do empreendimento às fls. 10-14, onde se possa verificar que quem'

representa a empresa é a senhora Claudinei Teles da Silva.

Consta às fls. 20 o requerimento de licênça ambiental, consoante define a Deliberação Normativa DN

7412004 (atual DN 21712017).

Consta no pÍo@sso dêclaraÉo à f. 19 informando que a mídia digital se trata de cópia fiel dos

documentos em meio ÍÍsico que estão presentes nos autGs- Ademais, foram apresentadas as

coordenadas geográficas do empreendimento, dispostas à f. 28.

Foi apresentada declaração do município de Divinópolis (f.46) referente ao local informando a

conformidade com as normas e regulamentos administrativos do múnicípio, em observânciâ do

disposto no art. 10, §ío, da Resolução 2371'1997 do CONAMA.

Considerando o que dispõe os artigos 13, l, 'f e 20, l, ambos da Lei 12.30512010 foi éntregue o

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), houve ainda a comunicaçáo ao município de

Divinópolis/Mc, conforme consta nos autos, atendendo ao requisito da oitiva da autoridade municipal

competente, conforme o artigo 24, caput e §2o, também da Política Nacional de Residuos Sólidos.

4
q

Rua gananal, no 549, BaiÍo Mla Bêlo Horizontê, Oivinópolis - MG. CEP: 35.500{36
Teletax: (37)3229 -2800 tu

O empreendimento foi vistoriado pela equipe técnica da Supram em O7lOBl2019, Auto de

Fiscalizâçáo n 39958/2019, constatou-se tecnicamente que no momento da vistoria as atividades

referentes a ampliação não foram iniciadàs e nem implantadas, destarte o empreendedor náo foi

autuâdo por ampliar sem licença de operação. Logo, consoante entendimento da equipe técnica, não

houve ampliaçáo, nem início das instalaçóes.

Consta certidão de débitos ambientais n. 91170512014 às fls. 264.
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Nesse sentido, foi entregue tamtÉm a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável
pelo PGRS e confirmado pela equipe técnica a adequaçáo do referido plano aos requisitos do a'1.. 21

da Lei 12.305/20'10 (Lei da PolÍtica Nacional de Resíduos Sólidos). (fls.237-287).

Constam nos auto§ a publicaçáo às fls.119/'120 realizada no jornal 'Agora', solicitando o

requerimento da Licença Ambiental Concomitante, nos termos da DN 7al2}óa (atual DN 217t2017.)

Foi realizada a análise do cumprimento das condicionantes da licença principal, constatando-se,
mediante análise técnica, o cumprimento das condicionantes.

O Relatório de Controle Ambiental (RCA) e o Plano de Controle Ambiental (PCA), apresentados nos
moldes do termo de referência (disponível em: <wvrrurr.feam.bp), esdáo contidos, respectivamente, às
i. 47-86 e às l. 2U4, juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada (fls.

45). Salienta-se que os estudos foram realizados pelo engenheiro civil ambiental Luiz lgnácio
Femandez de Andradê'-

Consta nos aúos o programa de prevenção de riscos ambientais às .Íls. 464-836, realizado Éelo
engenheiro Selmo de Freitas Damasco, consoante ART de fls. 837.

Conforme declarado no FCE trata-se de imóvel urbano, portanto, não há, num primeiro momento,
obrigatoriedade de averbação de reserva legal.

No tocante ao recurso hídrico foi informando pelo empreendedor que estê é exclusivo de
concessionária local, entretanto, em consulta ao SIAM nota-se duas outras fontes de captação,
consoante detalhamento fela equipe técnica.

Consta Laudo de Medição de Ruídos Ambientais ás fls. 87-1'15, elaborado pelo proÍissional Luiz
lgnácio Femandez de Andrade, consoante ART anexa às fls. Í í6.

Foi apresentado o certificado de regularidade válido junto ao Cadastro Técnico Federal de atividades
potencialmente poluidoras ou utilizadores de recursos ambientais, referente à atividade econômica
da empresá, conÍorme lnskuçáo Normativa no 06/2013 do IBAMA, sendo que deverá mantê-lo
vigente durante o período da licença.

Consta às fls.

4926244220199)
07/08 o DAE referente aos emolumentos e aos custos de análise (DAE n

Os custos de análise do processo deveráo ser devidamente quitados, antes do julgamento do feito,
na forma da Resolução Conjunta SEMAD/IEF/FEAM no 2.125, de 28 de julho de 2014, devendo ser
elaborada planilha de anstos.

Foi anexado ainda o CADASTRO TECNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E INSTRUMENTOS DE
DEFESA AMBIENTAL das pessoas tísicas ou jurídicas que se dediquem à consultoria técnica,
consoante aplicação da Resoluçáo n'01/'Í988 do CONAMA.

Rua Bananal, no 549, BâiÍÍo Mla Belo HoÍizoíÍê, Oivinopolis - MG. CEP: 35.50G036
Telêfar (37)3229 -2800 @
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Foi inÍormado no FCE, não seria necessária supressão de vegetação, bem como que não haveria

intervenção em Área de Preservação Permanente, sendo veriÍicada tal situação pelo gestor técnico.

No tocante a esta ampliação deverá ser considerado o seguinte

Decreto 47.383/20í 8
Art. 35 - As ampliações de atividâdes ou de empreendimentos

licenciados que impliquem aumento ou incremento dos

parâmetros de porte ou, ainda, promovam a incorporação de

novas atividades ao empreendimento, deverão ser submetidas à

regularização

§ 40 - As licenças emitidas em azáo de ampliação da atividade

ou do empreendimento terão prazo de validade correspondente ao

prazo de validade remanescente da licença principal da atividade

ou do empreendimento e seráo incorporadâs no processo de

renovação dessa última.

Portanto, ante das razões expostas, do ponto de vista jurídico, pugna pêlo deferimento deste

requerimento 6s 1p+ Ll + LO de ampliaçáo, desde que cumpridas as medidas de controles.

íO.CONCLUSÃO

A equipe interdisciplinar da Supram Alto São Francisco sugere o de{erimento do licenciamento

simplificado em modo de Licença Prévia, Licença de lnstalação e Ucença de Operaçáo

Concomitantês, para a MGI Reciclagem e Comércio Ltda., para.a aüvidade 'Reciclagem ou

regeneração de outros resíduo§ classe 2 (não perigosos) não especificados' no município de

Divinópolis/ltrlG, pêlo mesmo grazo da licença principal, ou seja, ate 1'l de Abril de 2027, vinculada

ao cumprimento das condicionantes e programas propostos.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisguer condicionantes

previstas ao final deste parecer único (Anexó l) e qualguer àlteraçáo, modificação e ampliaÉo sem a

devida e prévia comunicação a Supram Alto Sáo-Francisco, tomam o empreendimento em questão

passível de autuaçáo.

Cabe esclarecer que a Superinténdêncja Regional de Meio Ambiente do Alto Sáo Francisco, não

possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados nesta licença,

sendo a elaboraçáo, instalação e operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes

de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s).

Ressa/ta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo

requerente, de outras ticenças legalmente exigiveis. Opina-se que a obseNação acima conste do

ceftificado de licenciamento a ser emitido.

§) d
Rua Bananal, no 549, Baino Vila Bolo Horizonlê, Divinópolb - MG. CEP: 35.500{36

Telefsr (37)3229 -2800 w



GOVERNO DO ESTADO DE MIUAS GERAIS
SecrêlaÍia dê Êstado de Meio Âmbiente e D€3€nvolvimenlo Sustentáv€l
Subsecreiaria de RêgulaÊaÉo Ambiental
Superintêndência Regional de Meio Ambiente do Alto Sáo Francisco

28355t2015t@2t2018
21t0112020

Pá9. 17 de22

,Il.ANEXOS

Anexo l. Condicionantes para Licença Prévia, Licença de lnstalação e Licença de Operação
Concomitantes (LP+L|+LO) da MCI RECICLAGEM E COMERCIO LTDA.
Anexo ll. Programa de Automonitoramento da Licença Prévia, Licença de lnstalação e Licença de
Operação Concomitantes (LP+LI+LO) da MCI RECICLAGEM E COMERCIO LTDA.
Anexo lll. lntervenção Ambiental
Anexo lV. Relatório Fotográfico da MCI RECICLAGEM E COMERCIO LTDA.

6{
Rua Bananal. no 549, Bairro Vila Belo Horizonte, Oivinópolis - MG. CEp: 35.500436
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ANEXO I

Condicionantes para Licença Prévia, lnstalação e Operação Concomitantes (LP+Ll+LO) da

MCI R"ECICLAGEM E COMERCIO LTDA

' Salvo especificaçôes, os prazos sâo contados a partir da data de publicaÉo da Licença na lmprensa Oficial

do Estado

Obs.: Eventuais pedidos de alteraÉo nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas nos

anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à pÍópÍia Supram, mediante análise técnica e jurídica,

desde que náo altere o seu mérito/conteÚdo.

Â

Empreendimento: MCI RECICLAGEM E COMERCIO LTDA.
CNPJ : 1 1 .958.8831000244
Município: DIVINOPOLIS
Atividades: Reciclagem ou regeneraÉo de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não

especificados.
Códigos DN 7{04: F-05-07-1
Processo: 28355 I 20'l 5lOO2l2O'l I
Val idade: até 1 1 10412027

Prazo"Itêm Descrição da Condicionante

Durante a vigência
da Licença

Executar o Programa de Automonitoramento, Gonforme definido no

Anexo ll.01

Durante a vigência
da licença02

Fazer aspersão,nas vias internas, bem como no processo pro

nos locais onde há maior geraçáo de particulados. A aspersão deve

ser realizada diariamente, sempre quando necessário.

dutivo,

Obs: o cum emnte visto ao uort menaSEnto dafentam

Durante a vigência
da licenÇa.03

Promover a manutenção periódica das canaletas e da caixa de
sedimentação de sólidos do sistema de drenagem pluvial implantado

Obs: Esta condicionante será avaliada oportunamente em vistoria.

Anualmente04

ApÍesentâr relatório de acompanhamento, controle e manutençáo da

cortina arbórea do empÍeendimento, devendo constar ART do

responsável pelo relatório e memorial fotográfico.

Rua Bananal. no 549, BaiÍro Vila Belo Horizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35.50G036
Telefax: (37)3229 -2800 tr'
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Empreendimento: MCI RECICLAGEM E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 1 1.958.883/0002-44
Município: DIVINÓPOLIS
Atividades: Reciclagem ou regeneraçáo de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não
especificados.
Códigos DN 7#04: F-05-07-1
Processo: 283551201 510021201 I
Validade: alé 11 10412027

Referencia: Programa dê AütomonitoremêÍúo da Lacença PÉvia, lnstalação e Opêração
Concomitantes

1. Ruídos

Locel de amostragêm Parâmetros Freqüência de análise

4 pontos no entomo do
empreendimento.

Estabelecidos pela Lei
Estadual 10.í00/90

Anualmente

. Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de Aulomonitoramento
poderáo sofrer alterações a critério da ârea técnica da Supram-ASF, face ao desempenho
apresentado;

. A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da
Anotação de .Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s),
devidamente habilitado(s);

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição oiginal do
projeto das in§alações e causar inbrterência neste programa deverá ser previamente informada e
aprovada pelo ôrgão ambiental.

{ d
Rua Bananal, no 549, BairÍ9 Mla Bêlo Horizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35.50(X]36

Tslefax (37)3229 -2800 &

ANEXO II

Condicionantes para Licença Prévia, lnstalação e OpeÍação Concomitantês (LP+Ll+LO) dâ
MCI RECICLAGEM E COMERCIO LTDA

Enviar anual à Supram-ASF relatório contendo os resultados das medições eÍetuadas; neste

deverá conter a identificação, registro profissional e assinetura do responsável técnico pelas

amostragens.

As amostrâgens deverâo verificar o atendimento às condições da Lei Estadual n. 10.100/1990

e Resolução CONAMA n. 01/1990.
O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN COPAM n. 21612017 e

deve conter a identificação, registro proÍissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises,
acompanhado da respectiva anotação de responsabilidade técnica - ART.

IMPORTANTE

I

I
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2. Resíduos sólidos e rejeitos

,. Residuos só lidos e reieitos abrangidos pelo Sistema MTR'MG

Apresenter, semestralmênte, a Decleração de MovimentaÉo de Resíduo - DMR, emitida via Sistema MTR-

ÀíG, referente às operaçÕes realizadas com Íesíduos sólidos e rejeitos gerados pelo êmpreendimento durante

aquele sêmestre, conforme determinações e prazos previstos na Deliberaçáo Normativa Copam 23212019.

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa Copam no 23212019.

2. Resrduos sólidos e reieitos não abrangidos WIo Sistema HTR'MG

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinaÉo dos resÍduos sólidos gerados conforme quadro

a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-MG.

PIaZg: seguir os prazos dispostos na DN Copam 23212019.

RESiDUO

TRANSPORTA
DOR

DESTINAçÃO FINÂL

QUANTITATIVO ÍOÍAL
DO SEiiIESTRE

(toneladrsemestre)

oBs
Denomina

çao e
código da

listâ lN
IBAMA
1312012

Orige
m

Class
e

Tâxa
de

9eÍaçã
o

(kg/mê
s)

Razá
o

social

Endereç
o

complet
o

Tecnologi
ac)

Destinador / Empresa
responsável

Quantk,
ade

Destina
da

Quantid
ade

Gerada

Ouentil
ade

Aímaze
nada

Razão
social

Endereço
completo

(')1 - Reutilização

2 - Reciclagem

3 - Aterro sanitário

4 - AterÍo induskial

6 - Co-processameÍrto

7 - Aplicação no solo

I - AÍmazenamento temporário (informaÍ quantiddê
aÍmazenada)

I - Outras (especificao

5 - lncineraÉo

2.1 Obseüeções
O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e Íejeitos não abrangidos pelo Sisteme MTR-MG,
que sáo aqueles elencados no art. 20 da DN 23212019, deverá ser apresentedo, sêmestralmente, em
apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplacldadê de documentos.

O relatório de resíduos e reieitos dêverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem como a
identiftcaçáo, registro profissional e a essinatura do responsável técnic, pelas inÍormaçôes.

As doaçôes de resíduos deveráo ser devidamente identificadas e documentâdes pelo empreendedor.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentaÇáo e os documentos identificando as doaçôes de resíduos
deverão ser mantidos disponíveis pelo empÍeendedor, para fins de íiscalizaçáo.

.\
(õ

Rua Bânanal, no í9. BaiÍro Mla Belo Horàonte, DMnópolis - MG. CEP: 35.500{36
Telefax (37)3229 -2800 M
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ANEXO ilt
Autorização para intervenção ambientâl

Empreendimento: MCI RECICLAGEM E COMERCIO LIDA.
GNPJ: í 1.958.88í000244
Município: DIVINOPOLIS
Atividades: Reciclagem ou regeneraçâo de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não
especificados.
Códigos DN 74104: F-05-07-í
Processo: 283551201 510021201 I
Validade: até 1 1 lO4l2O27

lntêrvênções autorizadas

Especificação Autorizado Área (hectares)
Volume do

rêndimento lenhoso
(m3)

lntervenÉo em
APP

(consolidada)
( )sim ( X)não

( ) sim (X)não

Averbaçáo de
Reserva Legal

( )sim (X)não

6
tu

Supressâo de
vegetação

{
Rua Bananal, no 549, Baino Mla Belo Horizonte, Divinópolis - MG. CEPr 35.500-036

Telefax: (37)3229 -2800



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de RegularizaÉo Ambiental
Supeíintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

2A355t2015t002n018
21t0112020

Pá9.22 de 22

ANEXO IV

Relatório Fotográfico da iicl RECICLAGEtI E COiTERGIO LTDA

Empreendimento: MCI RECICLAGEM E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 1 1.958.8831000244
Município: DIVINOPOLIS
Atividedes: Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (náo perigosos) não

especificados.
Códigos DN 7/U04: F-05-07-í
Processo: 283551201 5lO02l2O1 I
Validade: até 1'l 10412O27

Foto 01. Construção i Reforma
Drenagem Pluvial

Foto 03. Produtos gerados no
empreendimento

Foto 02. Processo peneiramento e separação

.6 dl
Rua Bananal, n'549, Bairro Vila Belo Horizonte, Divinópolis - MG. CEP: 35.500-036

Telefar (37)3229 -2800 w

Foto 04. Cobertura metálica para pátio dos
resíduos

l

I



FOLHA DE ROSTO DE DECISAO

DECISÃO DA SUPERINTENDÊNCÁ REGIONAL DE II,IEIO AMBIENTE AItO SãO

Francisco

DATA:.2A10212020

CODIGO DA ATIVIDADE: F-05-07-1

LrcENÇA:()LP ( )LP+LI ( )Ll ( )Llc ( )LO ( )LIC+LO (X)LP+L|+LO

( )Loc ( )LoP( )REVLo ( )AMPLIAçÃo

( X ) CONCEDIDA COM GONDICIONANTES VALIDADE: 1110412027

I CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES VALIDADE:

0INDEFERIDA

O ARQUIVAMENTO

() ALTERAçÃO DE CONDICIONANTE

() DEFERIDA O INDEFERIDA

O PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE

() DEFERIDA O INDEFERIDA

() PRORROGAçÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENçA

( )DEFERIDA( )INDEFERIDA - VALIDADE:-t-L:

Observação

EMPREENDEDOR/EMPRENDIMENTO: MCI Reciclagem e Comércio Ltda

MUNIcíPlO: Divinópolis

Rafael Rezende Teixeira

SuPerintendente regional

Superintendência Regional de Meio Ambiente AIto São Francisco

w.89bo/a2..

PROCESSO Ne: 2835s/2015 I 0O2l zOtB CTASSE:3



GOVERNO DO ESÍADO DE MINAS GERÂIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENÍÁVEL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE _ DO ALTO SÃO FRANCISCO

Procêssono/ano: 2835512015100212018

Empreendimento: MCI Reciclagem e Comércio Ltda

Gestor: Wagner Marçal dê Araújo
Masp: 1.395.774-'l

Contagem de tempo de análise

Considerando a LEt ne 2t .g72, de 2l de ianeiro de 2016, que dispôê sobre o Sistema Éstadual de Meio Ambiente ê

Recursos Hídricos, os pÍocessos de licenciamento de empreendimentos classes 3 e 4, deverão ser encaminhados pâía

análisê e decisão dâ respectiva URC COPAM caso o prazo de análise sêia superior ao estâbêlido nos dispositivos abãixo, in

verbisr
"Art.27, Poderão set estabelecidos ptozos de anótise dÍfereaciodos parq cdda modalidode de ticencidínenta

ambientot, desde que observodo o prdzo máximo de seis meses o cantaÍ do Íormolizoçõo do respedivo

reque mento, deviddfiente instruído, oté seu delerimento ou indeÍerimefito, ressolvados os cdsos em que hosver

Est rdo de tmpc,cto Antbientot e Relotório de Impscto Ambientol - EIA-Rimd - ou oudiência público, quondo o

prczo seÍd de oté doze meses,

Alt.22.oplozopordconclusãodoprocessodeticenciomentoqmbientolser.isuspensoparoocumprimentodds
exigênciosdecomptementaçõodeinormoções,dedocumentosoudeestudos'petoProzomúximodesessento
dias, admitida o prorrogoção pelo mesmo pe odo por umo únicd vez'

PaágroÍo único. As exigêncios de complementoção de que l.Íoto o coput seúo comunicadas ao empreendedor em

suqcompletude,umoúnicovez,rcssofuadasoquelasdecofienlesdefotossuperuenientesveri|icodospeloequipe
técníco e devidomente iustüicodos nos autos do licenciamenta ombientdl'

Art.23.Esgotodososp,(Jzosprcyistosnoolt.2Tsemqueoófgãoombientatcofipetentetenhoseprongnciodo,os
processosde,icenciamentoomb.,entalseÍãoincluídosnaPoutEdedisc1ssãoejulgomentodaunidodecompetente

do copam, sobrcstondo-se o detiberoção quaato dos demais assuntos"'

Detalhamento das interruPções

PÍocesso fomalizado em:

1E INTERRUPçÃO

2rl06lt4

classe: 3

DATA INíCIO:

DATA FINAL:

PRORROGAçÃO DE PRAZO

DATA INíCIO:

DATA FINAL:

29 INTERRUPçÃO

DATA INíCIO:

DATA FIÍ{AL:

L4loslz0ts
09lL2|ZOL9

L4lt0lzots
14lL2l2OL9

Justificativa:

Análise Concluídâ em : 28lo2l2O2o

Atesto que o processo administrativo citado ãcima têve sua análise concluída em

Ma e Araúio
sp .17 4-1

Total de 62 meses completos.

dias

@

Solicitação de lnformação Complêmentar

Recebimento de lníormação complememtar

l-r8!q

Divinópolis, sêxta-feira, 28 de Íevereiro de 2020



CHECK LIST PROCESSOS A SEREM LIZADOSFINA
REALTZADA (S/N)AçÃO

Conferir se os custos foram devidamente quitados, se a
planilha está preenchida corretamentePLANILHA DE CUSTO

Realizado
Alterar o status do processo no Siam para "analise tecnica

concluida"
STATUS

Realizado

Cadastra todos documentos vinculados ao procesgo. EX

e-mail, parecer, planilha de custos, despacho e ofÍcios
diversos.

CADASTRO DE DOCUMENTO

Realizado
Parecer devidamente assinado pela equipe interdicipÍinar,

chefe do núcleo uridico e têcnico.
PARECER ASSINADO

Real ado
Não deixar qualquer tipo de documento soltos no processo,

ara assim evitar ual uer ti ode erda
DOCUMENTOS SOLTOS

Documento no 0089207/2020

i

ITEM

Realizado



DAIOS PARA EM|SSÃO DO CERTIFICADO DE LICENçA

AUTORIZAçÃO PARA INTERVENçÃO AMBIENTAI- (AIAI

TIPO DE INTERVENçÁO

ÁRTA/ UT{IDADE (HA)

COORDEI{ADAS

BIOMA
FISIONOMIA
PRODúO/ SUBPRODUTO

ouToRGA / USO TNSTGNTFICANTE

N9 DO PROCESSO 08343/2018
MODO DE USO Câptação em Corpo d'água

FINATIDADE Consumo industrial, Aspêrsão de vias

vAzÃo (m,/h)

vazÃo fl/s) 9,7

COORDENADAS 20'07'27,53"

RESERVA LEGAL

ÁREA G|-EBA r (HAl
GLEBA 1

ÁREA GTEBA 2 (HA)

COORDE ADAS GLEBA 2

ÁREA rorAt (HA)


